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DECRETO N9 3.923/80.

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Preside~

te Prudente, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições:

DECRETA:

ARTIGO 19 -Autorizado pelo artigo 99, § 19 da Lei Municipal n9 2.087 de

11 de março de 1980, fica aberto na Divisão de Contabilida-

de e Orçamento da C~ordenadoria de Finanças da Prefeitura Mu-

nicipal de Presidente Prudente, um Créoito Suplementar na im-

portância de Cr$.821.000,00 (oitocentos e vinte e um mil cru.-
: zeiros) , destinado a fazer face as despesas das seguintes d~

tações orçamentárias:
.07.02 -SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE ESCOLAS

1.11.01 -Equipamentos e material perm~

nente. Cr$. 21.000,00

08.03 -DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

1.10.08 -Urbanização, pavimentação e a~

pliação de obras viarias e 10-
-. $80 O ~ gradouros pub11cos ...Cr .O .00 ,00

jT O T A L. Cr $ .821 .O O O I O O .-

ARTIGO 29 -Para cobertura do Crédito Suplementar criado pelo artigo ant~

rior, fica parcialmente anulada a seguinte dotação orçamentá-.

ria:

06.01 -COORDENADO~IA DE FINANÇAS

0.09.00 -Reserva de contingência Cr$.821.000,QQ

T O TAL. Cr$.821.000,00 -

ARTIGO 39 -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, rev~ i

gadas as disposições em contrário. I

/~ ) Presidente Prudente, "Paço Municipal Plorivaldo Leal" 1 aos 14

(q~ftfrze) dias do mês de maio de 1980.t " ./ .' P \\ '
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'.' , PAÚLO CONSTANTINO I
\ Prefeito Municipal !

I, Re istrado e ublicado na Divisão de Administração da Prefei-
." -
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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

continuação do Decreto n9 3.923/80. fls 02

tura Municipal de preSi~e )e Prudente, aos 14 (quatorze) dias do mês de /

maio de 1980.
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